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INSTITUI NO MUNICÍPIO OE AROEIRAS-PB,

o DrA Do crcusrA e oÁ ourRAs
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO CONSTITUCTONAL DO MUNICiPIO DE AROEIRAS, EStAdO dA
Paraíba, no uso de suas atribuiçÕes que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o - Fica instituído no calendário de Eventos Culturais Anuais do Município de
Aroeiras-PB, no dia 1o de maio, o Dia do Ciclista.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua aprovaçáo e publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 06 de Maio de 2021.

Rua Padre Leonel Franca, '170 - Centro - CEP: 58489-000 Aroeiras-PB


